
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.o 058
L I V R O  D E  D E C R E T O S

N5 3.666.D E C R E T O
sobre os novos vencimentos e salarios

dos servidores municipais

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

e paragrafo- De acordo com o disposto
da Lei n e 2.090, de 29 de novembro de 1999, a tabe 
la de vencimentos e salários dos servidores munici 
pais passa a vigorar conforme os valores expressos

presente De

Artigo 29
contra-revogadas as disposiçõesmaio de 19

de 1999.

ALOISIO VIEIRA
Prefeito Municipal

Registrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
da Procuradoria do Município e publicado no PaçoLegislação

Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.o

L I V R O  D E  D E C R E T O S 050

TABELA SALARIAL
COM 15% DE AUMENTO

Maio de 1999

Tabela para cargos Administrativos e Operacionais

Valores em R$
Nível

862,24 950,64 1046,41

Tabela para cargos Executivos

Valores em RS

(ANEXO RETO N5 3.666/99) .


